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1. O Estatuto do Estrangeiro e o modelo 
de acolhimento jurídico brasileiro

O título do presente trabalho pode pa-
recer pleonástico, mas não o é. O caput do 
art. 5o da Constituição Federal prevê que 
nacionais e estrangeiros são equiparados, 
em termos jurídicos. Não obstante, e mes-
mo que a história da formação populacio-
nal do Brasil tenha sido acentuadamente 
marcada pela colonização e pelos fluxos 
migratórios1, a legislação vigente sobre o 
tema, produzida no início da década de 
1980, não aparenta ter dispensado trata-
mento adequado aos imigrantes. A perma-
nência do “alienígena”2 não naturalizado 

1 Nesse tocante, com relação ao grande e notório 
fluxo migratório iniciado no século XIX, ver FAUSTO, 
2006, p. 113 et seq.

2 O dicionário Michaelis diz, sobre o termo “alie-
nígena”: “De origem no estrangeiro; estranho, foras-
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ou não cidadão no solo brasileiro é penosa, 
ao menos se avaliada sob o plano legal. A 
contraposição entre a Constituição Federal 
e o Estatuto do Estrangeiro, diploma nacio-
nal que cuida da matéria, gera impasses de 
complexa solução. A redação do texto legal 
é extensa e confusa: dotado de 141 artigos 
e, ainda, de um correspondente decreto 
regulamentador, o Estatuto enseja leituras 
distintas, conforme seja interpretado restri-
tiva ou abertamente.

O Estatuto do Estrangeiro (lei federal n. 
6.815, de 19 de agosto de 1980) foi sancio-
nado antes de 1988, durante a fase de res-
friamento do Regime Militar (cf. FAUSTO, 
2006, p. 277 e ss.). A leitura do art. 95 da lei 
não hesita na concessão de direitos: deter-
mina que “o estrangeiro residente no Brasil 
goza de todos os direitos reconhecidos aos 
brasileiros, nos termos da Constituição e 
das leis”. Mesmo elaborado sob a Consti-
tuição anterior à de 1988, durante o período 
militar, o Estatuto concederia a princípio 
tratamento generoso: uma primeira lei-
tura não oferece óbices à interpretação 
de que estrangeiros possuem um largo 
rol de direitos e garantias fundamentais, 
previstos não somente a partir do art. 5o da 
atual Constituição Federal, mas também na 
vasta legislação brasileira e nos tratados e 
convenções sobre direitos humanos que, 
pelo seu quórum de aprovação, possam vir 
a ter valor de emenda constitucional (art. 
5o, § 3o, CF, com redação acrescentada pela 
Emenda n. 45/04).

Não se tem a intenção de formular uma 
lista exaustiva dos direitos fundamentais 
previstos na Constituição brasileira e na 

teiro”. Já o dicionário Priberam aponta: “[do] latim 
alienigena, -ae, estranho, estrangeiro 1. Que ou quem 
é de outro país. = estrangeiro; forasteiro; 2. Que ou 
quem é de fora da Terra. = extraterrestre”. A própria 
etimologia da palavra a delineia como pejorativa, 
determinando estranheza e até certa anomalia. Uma 
reflexão mais profunda sobre o termo poderia até 
mesmo revelar, numa interpretação mais abstrata, 
algum desapreço pela diversidade cultural e por 
aquilo que foge ao padrão de um “cidadão médio” 
geograficamente determinado (MICHAELIS, 2007). 

legislação, porém destaquemos para os fins 
deste estudo que, entre eles, se encontram a 
liberdade de comunicação (art. 5o, inciso IX, 
CF); a liberdade de exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, desde que haja 
atendimento às qualificações profissionais 
legais (inciso XIII); a liberdade de locomo-
ção no território nacional em tempo de 
paz (inciso XV); as liberdades de reunião 
(inciso XVI) e de associação (inciso XVII); 
a possibilidade de criar associação para 
fins lícitos sem interferência estatal (inciso 
XVIII); a impossibilidade de extradição de 
estrangeiro por crime político ou de opinião 
(inciso LII); o contraditório e a ampla defesa 
em processo administrativo (inciso LV); e 
o relaxamento da prisão ilegal pela auto-
ridade judiciária (inciso LXV). O art. 6o da 
mesma Carta prevê, como direitos sociais, 
a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, 
a assistência aos desamparados e outros.

Decerto, o texto constitucional brasileiro 
também restringe a liberdade e a participa-
ção do imigrante, como podemos observar 
na impossibilidade de alistamento como 
eleitor (art. 14, § 2o, CF), proibição de re-
passe de recursos a partido político (art. 17, 
inciso II) ou vedação à participação direta 
ou indireta de seu capital na assistência à 
saúde (art. 199, § 3o), por exemplo.

Não obstante, e mesmo diante dessas 
ressalvas constitucionais, o Estatuto do 
Estrangeiro, talvez por ter sido sancionado 
anteriormente a 1988, não se demonstra 
compatível com o rol de direitos civis, 
econômicos e sociais, mencionado no pa-
rágrafo anterior. Suas disposições colidem 
com as do texto constitucional, submetendo 
o imigrante a regime mais restritivo, imoti-
vadamente. Tomemos como exemplo o art. 
18 da lei federal n. 6.815/80. Sua redação 
diz que “a concessão do visto permanente 
poderá ficar condicionada, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos, ao exercício de ati-
vidade certa e à fixação em região determi-
nada do território nacional”. Suponhamos 
que o artigo em comento seja aplicado de 
fato (tendo em vista que, diante do verbo 
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“poderá”, sua aplicação é facultativa). 
Verifica-se uma hipótese de interferência 
na esfera privada do estrangeiro que não 
tem fundamento constitucional. De acordo 
com o art. 95 do Estatuto, há igualdade 
de direitos. A Constituição, por sua vez, 
foi ainda mais protetiva quanto aos não 
nacionais, ao pregar em seu art. 5o, caput, 
que “todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade”. Se ao nacional não são exigidas 
semelhantes permanência e atividade certa 
(art. 18 do Estatuto), diante das liberdades 
de locomoção e de exercício de qualquer 
trabalho, também presentes na Constitui-
ção, não é razoável que o imigrante deva 
obedecer ao disposto nesse artigo, dada sua 
inconstitucionalidade.

Outro ponto interessante do Estatuto 
está no art. 45, que cuida da atualização 
de registro do estrangeiro. Sua redação 
menciona que “a Junta Comercial, ao re-
gistrar firma de que participe estrangeiro, 
remeterá ao Ministério da Justiça os dados 
de identificação do estrangeiro e os do seu 
documento de identidade emitido no Bra-
sil”. Torna-se difícil encontrar a finalidade 
desse dispositivo. A ordem econômica bra-
sileira não se pautaria pela livre iniciativa 
e pela valorização do trabalho humano 
(art. 170, caput, CF)? Por que o Ministério 
da Justiça, órgão do Poder Executivo, de-
veria ter ciência e controle das atividades 
econômicas praticadas por particular, se tal 
exigência não tem razão de ser quanto aos 
nacionais brasileiros?  

O art. 48 da lei federal n. 6.815/80 prevê 
que a admissão de estrangeiro em trabalho 
ou sua matrícula em estabelecimento de 
ensino se condiciona ao registro perante 
o Ministério da Justiça. Até esse ponto, a 
exigência parece razoável, considerando 
que tal registro teria certa equivalência 
com o registro civil ou documento de 
identificação convencional, exigidos dos 

brasileiros. Contudo, a redação do pará-
grafo único surpreende ao obrigar que 
as entidades (públicas ou privadas) e os 
estabelecimentos de ensino remetam ao 
mesmo órgão administrativo dados de 
identificação do estrangeiro admitido ou 
matriculado, além de informações sobre 
a duração do contrato de trabalho e do 
curso educacional. Com qual fundamento 
jurídico tal diferenciação entre estrangeiros 
e nacionais seria possível?

Uma discriminação semelhante parece 
estar registrada no art. 99 do Estatuto. O 
natural de país limítrofe, domiciliado em 
cidade contígua ao território nacional, não 
pode estabelecer-se com firma individual 
ou exercer cargo ou função de adminis-
trador, gerente ou diretor de sociedade 
comercial ou civil, de acordo com tal norma. 
O que poderíamos dizer então do Tratado 
de Assunção, que, ao constituir o Mercosul, 
previu “a livre circulação de bens, serviços 
e fatores produtivos entre os países”3? 
Evidentemente, a norma brasileira não 
poderia prever a formação de tal bloco 
regional, mas o dispositivo ora comentado, 
justamente por ser excessivamente restri-
tivo, fechou-se a essa hipótese e tornou-se 
naturalmente anacrônico.  

Os procedimentos de deportação, ex-
pulsão e extradição do estrangeiro também 
apresentam pontos controversos. A depor-
tação acontecerá caso sua permanência 
no território nacional se trate de “estada 
irregular” (art. 57 do Estatuto) e, “desde 
que conveniente aos interesses nacionais, 
(…) far-se-á independentemente da fixação 
do prazo de que trata o caput” (§ 2o). O es-
trangeiro irregularmente ingresso “poderá 
ser dispensado de qualquer penalidade 
relativa à entrada ou estada irregular no 
Brasil ou formalidade cujo cumprimento 
possa dificultar a deportação” (art. 60 do 
Estatuto); e, “enquanto não efetivada a de-
portação, poderá ser recolhido à prisão por 
ordem do Ministro da Justiça, pelo prazo 

3 Art. 1o do Tratado de Assunção (BRASIL, 1991).
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de 60 (sessenta) dias” (art. 61), prisão essa 
prorrogável (art. 61, parágrafo único).

Se a deportação não for medida exequí-
vel, “ou quando existirem indícios sérios 
de periculosidade ou indesejabilidade do 
estrangeiro, proceder-se-á à sua expulsão” 
(art. 62 do Estatuto). Tal expulsão é cabível 
se ele “atentar contra a segurança nacional, 
a ordem política ou social, a tranquilidade 
ou moralidade pública e a economia popu-
lar, ou cujo procedimento o torne nocivo à 
conveniência e aos interesses nacionais” 
(art. 65). Nem a mendicância escapa: ela 
constitui igualmente razão para expulsão 
(art. 65, parágrafo único, alínea “c”). E, 
mesmo havendo processo em curso, pode 
o estrangeiro ser expulso, se for medida 
conveniente ao mesmo “interesse nacional” 
(art. 67). Se tiver cônjuge brasileiro e for 
casado há mais de 5 anos, ou se tiver filho 
brasileiro sob sua guarda, não se procede à 
expulsão (art. 75), mas se houver “o aban-
dono do filho, o divórcio ou a separação, 
de fato ou de direito, a expulsão poderá 
efetivar-se a qualquer tempo” (§ 2o).

Destaque-se igualmente que, no que 
concerne à liberdade de associação e de 
expressão, a lei brasileira por mais uma 
vez o desfavorece. Concede-se uma suposta 
liberdade de associação (art. 109 do Estatu-
to), mas as entidades civis, “se constituídas 
de mais da metade de associados estrangei-
ros, somente poderão funcionar mediante 
autorização do Ministro da Justiça” (pará-
grafo único). Por outro lado, o art. 110 da 
mesma lei federal n. 6.815/80 não teme em 
ser expresso: “o Ministro da Justiça poderá, 
sempre que considerar conveniente aos in-
teresses nacionais, impedir a realização, por 
estrangeiros, de conferências, congressos e 
exibições artísticas ou folclóricas”. É quase 
redundante mencionar, nesses exemplos, 
a violação ao art. 5o, incisos IX e XVII, da 
Constituição Federal.

Outras hipóteses de dissonância entre 
a lei e a Constituição Federal, maiores ou 
menores, poderiam ser apontadas. A conse-
quência mais relevante dessas disparidades 

é restringir (ou impedir) a igualdade de 
direitos civis, políticos (ressalvado o alista-
mento eleitoral), econômicos e sociais entre 
brasileiros e imigrantes. Muitas dessas 
discrepâncias são, aliás, aprofundadas pelo 
decreto federal n. 86.715/81, que regula-
mentou o Estatuto do Estrangeiro.

Porém, o desígnio deste trabalho não é 
listá-las exaustivamente, mas, sim, noticiar 
que parece existir uma forte incongruência 
entre o texto da lei ordinária (e consequen-
temente do decreto) e a Constituição atual. 
Essa discordância, num plano hierárquico 
de normas, conduz-nos à conclusão de 
que certos dispositivos do Estatuto são 
inconstitucionais. Se juridicamente esse 
fato já acarreta problemas, o plano fático 
demonstra que o agente público, notada-
mente do Poder Executivo (Ministério da 
Justiça), acaba posto diante de dilemas, 
quando deseja aplicar a legislação. E o 
estrangeiro acaba por ser prejudicado pela 
incerteza jurídica, ainda não corrigida pelo 
ordenamento, e pela aplicação da lei ante-
rior, mais prejudicial.

Não se retiram do Estatuto do Estran-
geiro seus méritos relativos. A obtenção 
da naturalização não é tarefa tão penosa 
no modelo brasileiro, embora seja relati-
vamente burocrática (arts. 111 a 124 do 
Estatuto e 119 a 134 do decreto4). A Cons-
tituição Federal tratou de complementar as 
hipóteses infraconstitucionais e de ampliar 
as hipóteses de aquisição da nacionalida-
de (art. 12, inciso II, alíneas “a” e “b”, e § 
1o, CF). O Estatuto também reconheceu o 
direito de asilo (arts. 28 e 29, e 57 e 58 do 
decreto), mesmo que de modo restritivo. 
Não obstante, a reforma dessa lei é de 
suma importância, pois adaptar tal diplo-
ma ao atual ordenamento constitucional e 

4 Informações constantes não somente da legisla-
ção, mas também do Ministério da Justiça (BRASIL, 
[2006?]). No tocante à permanência de estrangeiros no 
país, frise-se a louvável iniciativa recente do Governo 
brasileiro de anistiar entre 50 e 60 mil pessoas que 
adentraram irregularmente no território brasileiro, 
conforme estimativas oficiais (BRASIL, 2009). 
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inseri-lo em novo paradigma normativo 
são passos decisivos para se alcançar um 
tratamento jurídico menos confuso e mais 
digno aos imigrantes. 

2. O plano político interno: o Conselho 
Nacional de Imigração brasileiro

Além das normas aplicadas concreta 
e diretamente aos imigrantes, o Estatuto 
do Estrangeiro e seu decreto fazem alusão 
a um órgão definidor da política imigra-
tória: o Conselho Nacional de Imigração. 
Originariamente criado pela lei federal 
n. 6.815/80, sua existência passou a ser 
normativamente disciplinada, num segun-
do momento, pelos decretos federais n. 
86.715/81, nos arts. 142 a 145; n. 840/93; e 
n. 3.574/00. Segundo a norma regulamen-
tadora, trata-se de um “órgão de delibera-
ção coletiva, vinculado ao Ministério do 
Trabalho [e Emprego], com sede na capital 
federal” (art. 142 do decreto n. 86.715/81), 
integrado por representantes do aludido 
Ministério, dos Ministérios da Justiça, 
das Relações Exteriores, da Agricultura e 
do Abastecimento, da Saúde, da Ciência 
e Tecnologia, da Educação, do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior, 
além de representantes dos trabalhadores, 
empregados e da comunidade científica 
(art. 2o do decreto federal n. 840/93). 

O Conselho Nacional de Imigração 
possui atribuições estratégicas na definição 
da política de acolhimento a estrangeiros. 
Orienta e coordena as atividades de imi-
gração, formula objetivos para a elabo-
ração da política imigratória, estabelece 
normas de seleção de imigrantes a fim de 
obter e avaliar as necessidades de mão de 
obra especializada e captação de recursos, 
promove e fomenta estudos de problemas 
relativos à imigração. Define, ainda, as re-
giões determinadas do território nacional 
onde o estrangeiro deve se fixar, citadas no 
item 1 desse artigo, e dirime dúvidas e casos 
omissos sobre a admissão de imigrantes, 
além de opinar sobre alterações legislativas 

nessa matéria, propostas por órgão federal 
(art. 144 do decreto federal n. 86.715/81)5.

3. Modificações em curso:  
breves considerações sobre  

o Projeto de Lei n. 5.655/09
Perceba-se, no entanto, que o discipli-

namento jurídico e político da situação 
do estrangeiro poderá ser modificado, a 
médio prazo. Está em trâmite no Congresso 
Nacional o Projeto de Lei n. 5.655/09, reme-
tido pelo Poder Executivo, cuja finalidade 
é modernizar a legislação sobre o tema e 
substituir o Estatuto anterior.

O projeto de lei apresenta avanços 
relevantíssimos, que poderão alterar 
radicalmente o tratamento dos fluxos mi-
gratórios. Ao contrário das regras de três 
décadas atrás, quase todos os dispositivos 
foram compatibilizados com a Constituição 
Federal de 1988, inclusive com repetição em 
certos trechos (arts. 5o, 7o, incisos II e IV do 
projeto, por exemplo).

A perspectiva humanizadora representa 
um dos pilares da nova norma em debate 
(art. 2o do projeto). No plano procedimen-
tal, estipula-se que “a política nacional de 
migração contemplará a adoção de me-
didas para regular os fluxos migratórios 
de forma a proteger os direitos humanos 
dos migrantes, especialmente em razão 
de práticas abusivas advindas de situação 
migratória irregular” (art. 3o). Direitos so-
ciais fundamentais, como educação, saúde, 
trabalho e acesso à Justiça (art. 5o, incisos VI 
a IX), agora ganham destaque expresso, ao 
passo que, no tímido art. 95 do Estatuto do 
Estrangeiro vigente, estipula-se igualdade 
formal pouco incisiva.

5 Tentou-se contato com representantes do Conse-
lho Nacional de Imigração. A intenção seria, por inter-
médio da formulação de certas perguntas, constatar 
a prática da política imigratória brasileira. Todavia, 
não se obteve êxito na tentativa. O site do CNI (http://
www.mte.gov.br/cni/default.asp), embora contenha 
informações centrais sobre a política imigratória, não 
oferece, por razões compreensíveis, dados “oficiosos” 
sobre a questão (BRASIL, [200-?]).  
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Fruto de consulta pública e de diversas 
sugestões, conforme salienta o Ministro da 
Justiça Tarso Genro, a minuta de lei revela-
-se, em grande parte, como superação de 
um paradigma bastante influenciado pela 
Segurança Nacional, um dos carros-chefe 
do Regime Militar. O mesmo Ministério 
destaca, em rápida exposição de motivos, 
as modificações mais relevantes: 

“(i) a atuação de estrangeiros em 
regiões consideradas estratégicas, 
como é o caso das áreas indígenas, 
homologadas ou não, e das áreas 
ocupadas por quilombolas ou por 
comunidades tradicionais, somente 
poderá ocorrer mediante prévia 
autorização dos órgãos competen-
tes; (ii) ampliação de quatro para 
dez anos do prazo mínimo para 
naturalização ordinária, podendo 
ser reduzido para cinco anos em 
situações específicas; (iii) regulação 
da naturalização extraordinária; (iv) 
a incorporação da jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal so-
bre extradição visando solucionar 
controvérsias como a possibilidade 
de extradição de brasileiro natura-
lizado, por envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, quando o crime for caracteri-
zado com prova da materialidade e 
indícios de autoria e a flexibilização 
da exigência de dupla incriminação, 
dentre 34 outros; (v) a transformação 
do Conselho Nacional de Imigração 
em Conselho Nacional de Migração 
(...)” (BRASIL, 2009).

Contudo, é imperativo observar que 
o projeto não supera antigas falhas, até a 
presente redação. O imbróglio mais evi-
dente continua a residir na questão da vaga, 
indeterminada e arbitrária raison d’État, 
como motivação para restringir direitos 
individuais. O art. 66, inciso II, prevê que 
“não se concederá visto ou residência ou 
não se permitirá a entrada no País do es-
trangeiro considerado nocivo ao interesse 

nacional”. O art. 111 do texto, em linha 
semelhante, dispõe que poderá haver ex-
pulsão (retirada compulsória) do imigrante 
que, “de qualquer forma, atentar contra os 
interesses nacionais”. Concede-se ao Estado 
brasileiro, em especial ao Poder Executivo 
federal, margem de decisão muito ampla, 
sem um correspondente mecanismo de 
proteção ao imigrante.

Perpetuam-se, portanto, discrepâncias 
entre normas constitucionais e infracons-
titucionais. Elas não permanecerão como 
exclusividade do Estatuto do Estrangeiro 
vigente, acaso o projeto seja aprovado com 
a redação atual. Se a legislação em vigor 
possui como pretexto, a seu favor, o rígido 
e antidemocrático contexto histórico em 
que foi editada, o novo projeto não pode 
mais apoiar-se em semelhante justificativa. 
Ambos os textos vigentes (do Estatuto e de 
seu regulamento) foram formulados sob a 
égide da Doutrina da Segurança Nacional, 
com repetitiva menção ao “interesse na-
cional”. Porém, é forçoso notar que esse 
pensamento encontra-se superado.

Segundo a conceituação de Mário Pes-
soa (1971), expoente dessa linha de pensa-
mento, “segurança nacional é a completa 
funcionalidade das coisas essenciais que se 
prendem direta ou indiretamente à Coleti-
vidade Humana, por esta preservada atra-
vés do seu respectivo Estado” (PESSOA, 
1971, p. 99). Esse conceito – intencionalmen-
te abstrato, aberto e pautado num duvidoso 
direito à soberania e à conservação do Esta-
do – suscita controvérsias na atual ordem 
constitucional pós-1988. Se o direito interno 
demonstra que houve superação desse 
paradigma ideológico, com a promulgação 
da nova Constituição que limita expressa-
mente os poderes do Estado e dos agentes 
públicos, o Direito Internacional também 
indica com veemência, após a Segunda 
Guerra Mundial, que a soberania não pode 
sob hipótese alguma sobrepor-se a esferas 
individuais de direitos, visto que está em 
vigor um autêntico conjunto supranacional 
de normas, que impedem atitudes estatais 
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arbitrárias no plano externo, mas também 
no interno (FERRAJOLI, 2007).

Logo, insistir no “interesse nacional” 
como fundamento para restrição de direitos 
implica perpetuar ótica obtusa, já vencida 
pela promulgação da Constituição e pelo 
fortalecimento do sistema democrático. 
Direitos e deveres básicos estão, no atual 
ordenamento jurídico, objetivados e claros 
– ainda que haja naturais controvérsias in-
terpretativas, em especial na esfera judicial, 
sobre o conteúdo e a aplicação desses mes-
mos direitos e deveres. Permitir que algo 
tão subjetivo quanto o “interesse nacional” 
possa limitar as prerrogativas de um in-
divíduo, sem fundamentação adequada, 
é reconhecer que não existe equiparação 
jurídica entre estrangeiros e nacionais.

Ademais, deve-se ponderar que o 
anteprojeto encaminhado pelo Executivo 
continua a nutrir visão instrumentalizada 
do fenômeno imigratório. Talvez influen-
ciado pelo peso econômico dos imigrantes, 
o art. 4o do projeto ressalta que “a política 
imigratória objetivará, primordialmente, 
a admissão de mão-de-obra especializada 
adequada aos vários setores da economia 
nacional, ao desenvolvimento econômico, 
social, cultural, científico e tecnológico do 
Brasil, à captação de recursos e geração de 
emprego e renda, observada a proteção ao 
trabalhador nacional”.

Embora se possa afirmar que a equa-
ção jurídica esteja balanceada – eis que se 
preveem benefícios não só para o Estado 
e a economia nacional, mas também para 
o trabalhador estrangeiro –, a previsão do 
art. 4o do projeto parece induzir à ideia de 
que a imigração deva estar condicionada 
à produtividade do indivíduo, ou a seu 
papel laboral dentro do país. Note-se que 
o trabalho consta de nossa Constituição 
como direito social (arts. 6o e 7o da CF, no-
tadamente), e não como obrigação imposta 
a todos. A permanência do estrangeiro em 
território nacional não deveria estar atre-
lada a tal circunstância, pois não se exige 
dos brasileiros idêntica conduta. Nivelar 

estrangeiros e nacionais, nos termos do 
art. 5o, caput, da CF, implica conceder-lhes 
simultaneamente um regime isonômico, 
e não apartá-los segundo um critério que 
adote dois pesos e duas medidas.

Enfim, anote-se que o projeto em ques-
tão iniciou seu trâmite no Congresso Nacio-
nal em 20/07/2009 e já percorreu o Plenário 
e as Comissões de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional e de Turismo e Desporto. 

4. O modelo de acolhimento da 
União Europeia: a diversidade de 

Estados e a política comum 
A escolha do modelo imigratório da 

União Europeia (UE) como parâmetro de 
comparação não foi aleatória. Primeira-
mente, optou-se por abordá-lo em virtude 
da diversidade de Estados que a compõem, 
por oposição ao modelo brasileiro (de único 
Estado6). O próprio lema do bloco regional 
(“in varietate concordia”, ou “unidos na 
diversidade”) deixa entrever a dimensão 
da multiplicidade de 27 países integrantes 
(até o ano de 2007) e 23 línguas oficiais. A 
variedade acarreta uma política imigratória 
que leva em consideração a realidade de 
todos os seus membros, situação que enri-
quece a quantidade de variáveis e critérios 
avaliados na tomada de decisões.

Por outro lado, a escolha desse modelo 
justifica-se pelo fato de o continente euro-
peu ser sabidamente um local visado pelos 
fluxos imigratórios, pelas mais diversas ra-
zões. A prática exige dos Estados-Membros 
da UE soluções jurídicas eficazes para a 

6 Não se ignora aqui a existência do Mercosul e 
relativa circulação de pessoas dentro do bloco. No en-
tanto, no que tange ao grau de desenvolvimento, é fácil 
perceber que, em decorrência da evolução histórica 
da União Europeia, este último bloco encontra-se em 
patamar muito mais avançado quanto à organização, 
à definição e à efetivação de uma política migratória 
comum a todos os países. Por essa razão optou-se por 
abordá-lo: seu modelo é mais “concreto”. No entanto, 
não se afirma aqui de modo algum, em decorrência 
desse fato, que tal modelo seja “exemplar” ou favorá-
vel ao nacional de um país terceiro, conforme se verá.  



Revista de Informação Legislativa276

imigração. Dentro do espaço Schengen de 
livre circulação, composto pelos países ora 
comentados, não se impede nem se fiscali-
za sistematicamente o trânsito de pessoas 
entre um país e outro7, a despeito do que 
ocorria outrora, mesmo que vistos de acesso 
aos países de destino sejam obrigatórios em 
certos casos. Assim, problemas relativos ao 
fluxo imigratório de um país acabam por 
tornar-se quase sempre problemas de todos.

O modelo da UE chama a atenção por 
seu nível de organização e pelo detalha-
mento da política executada8. É dispensada 
atenção substancial à questão imigratória, 
tendo em vista as implicações do tema no 
espaço europeu. A população de imigran-
tes, vinda de países que não compõem o 
bloco, atingiu em janeiro de 2006 a ordem 
de 18,5 milhões de pessoas ou, em termos 
relativos, 3,8% da população total da UE9. É 
quase desnecessário concluir que tamanha 
quantidade de nacionais de países terceiros 
gera impactos profundos sobre cada país 
de destino, em termos sociais, econômicos 
e culturais.

A política imigratória insere-se no con-
texto mais amplo do Programa da Haia 
(EUROPA..., 2009), adotado pelo Conselho 
Europeu em 2004. Tal Programa, de caráter 
plurianual, define dez prioridades a serem 
atingidas pelos Estados-Membros da União 
Europeia, ao longo de cinco anos, em ma-
téria de liberdade, segurança e justiça. Em 
linhas gerais, são elas: a) reforçar os direitos 
fundamentais e a cidadania (combate a 
discriminações de qualquer tipo, proteção 

7 Conforme informações oficiais da União Eu-
ropeia, constantes do sítio (EUROPEAN COMMIS-
SION).

8 Todos os principais documentos (diretivas, co-
municações, esclarecimentos) e pontos sobre a política 
imigratória da UE encontram-se na Internet, no site 
“Justice et affaires intérieures – Liberté, Sécurité et Justice 
– Immigration” (EUROPA..., [200-?]). 

9 Segundo os dados oficiais do Troisième rapport 
annuel sur la migration et l’intégration da Comissão das 
Comunidades Europeias (EUROPA..., 2007). Note-se 
que, embora o relatório não precise tal informação, o 
número parece dizer respeito tão somente ao fluxo 
imigratório regularizado, não clandestino.

a mulheres e crianças, direitos políticos e 
outros); b) lutar contra o terrorismo (inter-
câmbio de informações, prevenção, com-
bate às causas); c) definir uma abordagem 
equilibrada sobre a migração, tanto legal 
como ilegal; d) desenvolver uma gestão 
integrada das fronteiras externas da UE; 
e) instaurar um procedimento comum em 
matéria de asilo; f) maximizar o impacto 
positivo da imigração (evitar o isolamento 
de imigrantes, fortalecer o diálogo intercul-
tural); g) encontrar um justo equilíbrio entre 
o respeito da vida privada e a segurança 
no compartilhamento de informações; h) 
elaborar um conceito estratégico para a 
criminalidade organizada (mormente em 
termos aduaneiros); i) garantir um verda-
deiro espaço europeu de justiça (acesso 
à justiça, normas processuais, direito de 
defesa, reconhecimento mútuo de deci-
sões em matérias civil e comercial); e j) 
partilhar responsabilidades e assegurar 
a solidariedade (notadamente quanto às 
finanças comunitárias e à flexibilidade do 
Plano de Ação).

A despeito de todas as dificuldades 
concretas que a gestão da imigração im-
plica, a política da UE é relativamente 
realista e reconhece não só a necessidade 
de coibir a imigração ilegal, mas também 
de promover a integração dos imigrantes, 
como se depreende do Programa da Haia 
e do Manual de Integração para Decisores 
Políticos e Profissionais (EUROPA..., [200-
?]). Ademais, demonstra-se lucidez no que 
concerne à necessidade de combater formas 
de discriminação que atingem com vigor os 
imigrantes, como a xenofobia e preconcei-
tos por razões étnicas ou raciais. É louvável 
também a iniciativa oficial comunitária 
de vincular a integração dos imigrantes 
a outras políticas públicas relacionadas 
ao fenômeno da entrada de estrangeiros, 
em especial quanto a habitação, emprego 
e educação.

A política de integração de imigrantes 
pauta-se em princípios básicos comuns 
(PBCs), a serem seguidos em todos os 
países da UE, cujos objetivos levam em 
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consideração “a promoção dos direitos 
fundamentais, a não discriminação e a 
igualdade de oportunidades para todos”10. 
Os PBCs influenciam sobremaneira, não 
sem muitas restrições, tanto a execução 
das políticas quanto a própria definição de 
normas comunitárias, como o Estatuto dos 
Nacionais de Países Terceiros Residentes de 
Longa Duração (ENPTRLD), que será visto 
a seguir. São onze os PBCs:

1. A integração é um processo dinâmico 
e bidirecional de adaptação mútua de todos 
os imigrantes e residentes nos Estados-
-Membros;

2. A integração implica o respeito pelos 
valores fundamentais da União Europeia;

3. O emprego é um elemento essencial 
no processo de integração, sendo funda-
mental para a participação dos imigrantes, 
para o contributo que eles prestam à socie-
dade de acolhimento e para tornar visível 
esse contributo;

4. O conhecimento básico da língua, 
da história e das instituições da sociedade 
de acolhimento é indispensável para a 
integração; proporcionar aos imigrantes 
a possibilidade de adquirir esse conheci-
mento básico é essencial para lograr uma 
integração bem sucedida;

5. Os esforços na educação são cruciais 
para preparar os imigrantes, em especial os 
seus descendentes, para serem participantes 
mais ativos e com maior êxito na sociedade;

6. O acesso às instituições, aos bens e 
aos serviços públicos e privados, por parte 
dos imigrantes, numa base de igualdade em 
face dos cidadãos nacionais e de forma não 
discriminatória, é um fundamento essencial 
para uma melhor integração;

7. A interação frequente entre imigran-
tes e cidadãos dos Estados-Membros é um 
mecanismo fundamental para a integração. 

10 Segundo a Comunicação da Comissão ao 
Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comitê Eco-
nômico e Social Europeu e ao Comitê das Regiões, 
de 01/09/2005, que cuida da agenda comum para 
a integração (enquadramento para a integração de 
nacionais de países terceiros na União Europeia) 
(COMISSÃO, 2005a).

Os fóruns em que participem uns e outros, 
o diálogo intercultural, a formação sobre 
imigração e culturas imigrantes, assim 
como o fomento das condições de vida 
em ambientes urbanos incrementam as 
interações entre imigrantes e cidadãos dos 
Estados-Membros;

8. A prática de diversas culturas e reli-
giões é uma garantia da Carta dos Direitos 
Fundamentais que deve ser salvaguardada, 
salvo em caso de incompatibilidade com 
outros direitos europeus invioláveis ou com 
a legislação nacional;

9. A participação de imigrantes no pro-
cesso democrático e na elaboração de políti-
cas e medidas de integração, especialmente 
em nível local, apoia a sua integração;

10. A inclusão de políticas e de medi-
das de integração em todos os domínios 
políticos e níveis de governo e de serviços 
públicos pertinentes é um ponto a ter em 
consideração na formulação e na imple-
mentação de políticas públicas;

11. É preciso definir objetivos claros, 
desenvolver indicadores e mecanismos de 
avaliação para ajustar a política, avaliar 
os progressos em termos de integração e 
tornar mais eficaz o sistema de intercâmbio 
de informações.

Visando avaliar em que medida os obje-
tivos dos PBCs são atingidos pelos Estados 
da UE, costumam ser publicados relatórios 
anuais de acompanhamento da migração 
e da integração. O último relatório publi-
cado disponível, datado do final de 2007 
(EUROPA..., 2007), detalha as medidas 
aplicadas no âmbito comunitário e naquele 
de cada Estado, nos mais diversos campos: 
planejamento urbano, educação, defesa 
de populações vulneráveis, destinação de 
recursos financeiros etc. A parte final do 
relatório elenca o que tem sido feito em 
cada país e revela que a imigração já ocupa 
um grande espaço na definição de políticas 
públicas de cada integrante do bloco – em 
certos casos, inclusive por intermédio de 
órgãos governamentais especializados.

Numerosos são os atos da UE que re-
gulam a imigração em circunstâncias espe-
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cíficas (trabalho, reagrupamento familiar, 
estudos/formação, imigração clandestina e 
retorno ao país de origem etc.) (EUROPA..., 
[200-?]). Há também preocupação bastante 
minuciosa com a gestão da migração eco-
nômica11. Para além da política comum, 
os Estados integrantes do bloco possuem 
ainda, individualmente, autonomia consi-
derável para definir suas próprias regras 
sobre imigração e aquisição da nacionalida-
de, embora um núcleo mínimo de direitos 
fundamentais deva ser respeitado.

5. O Estatuto dos Nacionais de Países 
Terceiros Residentes de Longa Duração 

(ENPTRLD) da União Europeia 
e algumas considerações sobre o 

tratamento dispensado ao imigrante
Contudo, tendo em vista a delimitação 

teórica do presente trabalho, avaliar-se-á 
brevemente e sobretudo o Estatuto dos 
Nacionais de Países Terceiros Residentes de 
Longa Duração (ENPTRLD), estabelecido 
pela diretiva 2003/109/CE do Conselho 
da União Europeia, em 25 de novembro 
de 2003 (CONSELHO..., 2003). A escolha 
justifica-se pelo fato de que essa diretiva 
regulamenta a situação de estrangeiros 
que não obtiveram naturalização, analo-
gamente ao regime brasileiro do Estatuto 
do Estrangeiro, ressalvadas as situações 
mais específicas já mencionadas (refugia-
dos, normas de reagrupamento familiar, 
estudos/formação etc.). O ENPTRLD tam-

11 Vide o “Livro Verde” (COMISSÃO..., 2005c)
publicado sobre esse tema. Por fundamentos nem 
sempre razoáveis, como a pressão da opinião pública, 
é curioso perceber que a política migratória vinculada 
a emprego e oportunidade de trabalho é ainda tímida, 
com relação aos nacionais de países terceiros, por 
insistir pesadamente num princípio de prioridade 
dos cidadãos europeus no mercado de trabalho. 
Mencionam-se frequentemente os direitos funda-
mentais do imigrante e a necessidade de integração 
e não discriminação pelas empresas, mas não se lhe 
concedem, entretanto, um terreno prático adequado e 
garantias sociais mais expressivas, desvinculadas da 
existência do contrato de trabalho. 

bém estipula em que medida imigrantes e 
cidadãos igualam-se em termos jurídicos, 
além informar as restrições às quais os não 
nacionais estão submetidos12.

De início, é interessante destacar que o 
ENPTRLD, em seus consideranda prelimi-
nares, não estipula a igualdade de direitos 
entre cidadãos europeus e estrangeiros 
de países terceiros, diferentemente do 
modelo brasileiro: um estrangeiro com 
residência legal na UE “deveria beneficiar 
(...) de um conjunto de direitos uniformes 
tão próximos quanto possível dos que gozam 
os cidadãos da União Europeia”13 (CON-
SELHO..., 2003). Os mesmos consideranda 
dispõem também que, “a fim de adquirir 
o estatuto de residente de longa duração, 
o nacional de um país terceiro deverá pro-
var que dispõe de [certos requisitos] (...), 
para evitar tornar-se um encargo para o 
Estado-membro”14 (CONSELHO..., 2003); 
por outro lado, esclarecem igualmente 
que Reino Unido, Irlanda e Dinamarca 
não se submetem às regras do ENPTRLD15 
(CONSELHO..., 2003). 

Para os fins do Estatuto em tela, con-
sidera-se residente de longa duração o 
imigrante que “[tenha] residência legal e 
ininterrupta no (...) território [do Estado-
-Membro] durante os cinco anos que 

12 No que tange à imigração irregular ou clandesti-
na, que não será explorada com exaustão no presente 
trabalho, vide a diretiva 2008/115/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008,  
relativa às normas e procedimentos comuns, aplicá-
veis nos Estados-Membros, no caso de regresso de 
nacionais de países terceiros em situação irregular 
(CONSELHO..., 2008).

13 Essa disposição será confirmada pelo texto 
normativo posteriormente, no art. 11, que trata da 
igualdade de tratamento (CONSELHO..., 2003).

14 Cuida-se de um estranho paradoxo: o Conside-
rando n. 7 ressalta a necessidade de recursos suficien-
tes à subsistência e seguro de doença, ao passo que o 
Considerando n. 9 afirma, logo em seguida, que “ra-
zões econômicas não deverão constituir fundamento 
para indeferir a concessão do estatuto de residente de 
longa duração, nem devem ser encaradas como um 
obstáculo às condições relevantes” (CONSELHO..., 
2003).

15 Considerandos n. 25 e 26 (CONSELHO..., 2003). 
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antecedem imediatamente a apresentação 
do respectivo pedido” (ENPTRLD, art. 4o, 
item 1). São basicamente três os requisitos 
para a aquisição dos direitos do ENPTRLD: 
a) auferir recursos estáveis e regulares 
suficientes à subsistência, sem recorrer à 
assistência social do Estado de destino; b) 
seguro de doença; e c) outras condições de 
integração de imigrantes, que variam de 
país para país (ENPTRLD, art. 5o, itens 1 e 
2). Os Estados da UE possuem autonomia, 
individualmente, para escolher quais docu-
mentos comprobatórios serão exigidos do 
nacional de um país terceiro, com relação 
a esse ponto, e a aquisição do Estatuto só 
ocorre mediante pedido do imigrante às au-
toridades competentes do Estado-Membro 
(ENPTRLD, art. 7o, item 1). Havendo defe-
rimento ou não, a decisão do país deve ser 
comunicada ao requerente formalmente 
por meio de notificação, indicando as 
alternativas legais das quais dispõe, fato 
que denota ao menos preocupação com o 
direito à informação do imigrante e com a 
possibilidade de recorrer administrativa ou 
judicialmente16.

Uma vez adquirido o Estatuto, o imi-
grante o detém em caráter permanente, por 
validade mínima de cinco anos, com reno-
vação automática se as regras de direito 
interno dos países da UE não dispuserem 
contrariamente, exceto nos casos de fraude, 
expulsão da UE ou ausência prolongada do 
território (superior a um ano) (ENPTRLD, 
art. 8o, itens 1, 2 e 3; e art. 9o, item 1). Como 
já aduzido, a igualdade de tratamento en-
tre nacionais e estrangeiros residentes de 
longa duração, nascidos fora da UE, não 
se dá em todos os planos, mas somente 
em matéria de emprego (salvo no serviço 
público), ensino e formação, reconhecimen-
to de diplomas profissionais, assistência/
proteção social, benefícios fiscais, acesso a 
bens e serviços e a alojamento, liberdade de 
associação e sindicalização e livre acesso a 

16 ENPTRLD, art. 7o, item 2. Quanto à recorribili-
dade da decisão, vide art. 10o, itens 1 e 2.

todo o território do país de destino. Mal-
grado essas disposições, tal igualdade pode 
sofrer supressões completas ou ampliações, 
consoante a escolha política de cada Estado 
(ENPTRLD, art. 11). 

Se os nacionais de países terceiros 
gozam de alguma proteção contra a ex-
pulsão (ENPTRLD, art. 12) e de relativa 
mobilidade e permanência nos outros 
países da UE (ENPTRLD, arts. 14 e ss.), o 
direito comunitário não retirou dos Esta-
dos o poder da argumentação jurídica em 
prol do “interesse nacional” e da raison 
d’État – ainda que mais disfarçadamente, 
se comparado com o caso brasileiro. O 
ENPTRLD prevê que 

“os Estados-Membros podem recusar 
a concessão do estatuto de residente 
de longa duração por razões de or-
dem pública ou de segurança pública. 
Ao tomarem as decisões pertinentes, 
os Estados-Membros devem ter em 
consideração a gravidade ou o tipo 
de ofensa à ordem pública ou à segu-
rança pública cometida, ou os perigos 
que possam advir da pessoa em cau-
sa, tendo também na devida conta a 
duração da residência e a existência 
de ligações ao país de residência” 
(ENPTRLD, art. 6o, item 1).

Diante do que foi visto, percebe-se que 
o modelo europeu de acolhimento imigra-
tório é comparativamente mais organizado, 
exaustivo e eficiente que o brasileiro, pois 
não é compartimentado – vale dizer, inte-
gra-se a outras políticas públicas de manei-
ra mais clara –, apresenta uma estrutura de 
princípios e práticas quase sempre coerente 
e defende, ao menos no papel, que os nacio-
nais de países terceiros gozam de direitos 
humanos não lesionáveis arbitrariamente, 
assim como os cidadãos europeus.

Não obstante, nota-se, como aproxi-
mação do modelo brasileiro, que a UE 
concede excessiva liberdade aos países do 
bloco para restringir e até mesmo retirar 
dos imigrantes direitos comuns, gozados 
sem dificuldade pelos cidadãos jurídica e 
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plenamente reconhecidos: se no Brasil são 
mais evidentes, no Estatuto do Estrangeiro, 
restrições quanto à liberdade de associação, 
de ir e vir, de livre iniciativa e de perma-
nência no território (deportação imotivada), 
por exemplo, o ENPTRLD parece não raro 
ir além e vetar mais expressamente o acesso 
ao mercado de trabalho e a benefícios so-
ciais17, unicamente por decisão do país de 
destino, até nas hipóteses de permanência 
regularizada. Ademais, mesmo o rol de 
matérias em que o ENPTRLD estipula a 
igualdade de tratamento pode ser quase 
inteiramente suprimido, a depender da 
decisão do membro da UE.

A fresta jurídica do interesse nacional 
(por vagas razões de ordem pública) (ENP-
TRLD, art. 6o, item 1), semelhantemente 
ao que ocorre no caso brasileiro, permite 
também outras restrições graves a direitos 
individuais, pautadas em critérios arbitrá-
rios e pouco objetivos. A legislação (seja 
a brasileira, seja a europeia) não define 
tampouco informa em quais hipóteses 
precisas deverá haver aplicação do dispo-
sitivo. Decerto, sabe-se que é impossível 
que o legislador preveja todas as hipóteses 
de incidência da norma, mas cumpre a ele 
ao menos determinar os tipos de conduta 
que poderiam justificar providências tão 
gravosas, como a impossibilidade de residir 
num dado país ou de gozar de assistência 
médica ou emprego. 

Outra fragilidade substancial do modelo 
europeu é que, mesmo reconhecida a im-
portância demográfica, social e econômica 
dos imigrantes, continua-se a manter um 
regime jurídico inexplicavelmente res-
tritivo. O relatório anual de 2007 sobre a 
migração e a integração da Comissão das 
Comunidades Europeias corrobora sem 
hesitar: os imigrantes de países terceiros 
representam não somente mão de obra 
importantíssima e necessária às metas em 
matéria de crescimento e emprego, mas 

17 Vide, nesse tocante, o ENPTRLD, art. 11, itens 
2, 3 e 4. 

também criadores de empresas cujo im-
pacto positivo na economia da UE é indis-
pensável (EUROPA..., 2007). Logo, mesmo 
sob um prisma estritamente pragmático, 
racional e pouco solidário, os fluxos imigra-
tórios são vantajosos para a UE, se tratados 
organizadamente. E numa perspectiva mais 
abrangente, se levarmos em conta tanto o 
relatório anual quanto o posicionamento 
da UE relativo à migração laboral (COMIS-
SÃO..., 2005b), uma “reserva de mercado” 
para os cidadãos europeus em detrimento 
dos demais imigrantes fere a isonomia; por 
oposição ao efeito final desejado pelo bloco 
regional, tal “reserva” acaba por implicar 
perda econômica – sem mencionar a perda 
demográfica que, no caso da UE, possui 
implicações sociais consideráveis, em razão 
do envelhecimento populacional.

Enfim, cumpre observar um último 
ponto sobre a UE: o adjetivo “europeu” 
parece não designar somente o pertenci-
mento a um espaço geográfico. Trata-se de 
termo muito abrangente que, se exprime 
alguma unidade espacial, rende-se muito 
mais a questões pragmáticas na atualida-
de. Tomemos o caso da ampliação da UE. 
Pode-se alegar que os novos países incor-
porados ao bloco comunitário guardam 
origens culturais comuns, decerto, mas 
tal preocupação não está no centro dessa 
escolha de incorporação. Questões eco-
nômicas, sociais e demográficas possuem 
peso mais significativo, quando da adesão 
de novos Estados ao bloco. A título exem-
plificativo, citemos a integração do Leste 
europeu à UE, separado do ocidente por 
um abismo político durante décadas de 
oposição entre socialismo e capitalismo; 
ou a discussão atual sobre a incorporação 
da Turquia – país de onde deflui, aliás, a 
maior quantidade de imigrantes em direção 
ao espaço Schengen (cerca de 2,3 milhões 
de pessoas, na população europeia de 2006) 
(EUROPA..., 2007). Notamos, assim, que 
aquilo que não era “europeu” pode vir a 
tornar-se, não tanto por razões culturais, 
nacionalistas, comunitárias ou “benevo-
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lentes”. Sustentar que um cidadão europeu 
deva possuir mais direitos que os nacionais 
de países externos ao bloco acaba, pois, por 
ser raciocínio discutível.

Conclusão
O presente artigo buscou traçar, de 

modo direto e sucinto, pontos jurídicos e 
fáticos de relevo, por intermédio de con-
siderações sobre a legislação brasileira e 
europeia sobre imigração. Não se teve por 
objetivo, decerto, analisar e comentar com 
minúcia cada dispositivo desses conjuntos 
normativos, considerando que uma tarefa 
desse porte seria hercúlea e pouco produ-
tiva. As regras e princípios mencionados 
são de fácil acesso e estão, em sua totali-
dade, disponíveis na Internet para análise 
cuidadosa do leitor. Esta breve síntese de 
pensamento enfatiza sobretudo alguns dos 
temas que merecem grande atenção, por 
suas repercussões ulteriores no disciplina-
mento jurídico do imigrante.

Se o direito comparado evidencia que 
a realidade brasileira está bem distante da 
europeia, ressalta igualmente que ambas se 
aproximam, no que concerne à dificuldade 
de ajustar-se a crescentes fluxos migrató-
rios. Os modelos jurídicos carecerão sempre 
de constante revisão e adaptabilidade, em 
virtude da natural contingência do espaço 
globalizado. Não obstante, reconhecer 
semelhante contingência não é suficiente. 
A verificação comparada de ambas as 
estruturas deixa entrever algo mais impor-
tante: que as soluções jurídicas perpassam, 
necessariamente, pela efetiva inclusão dos 
imigrantes na esfera democrática, de modo 
que a isonomia venha a simbolizar um 
pré-requisito e ponto de partida – e não 
um óbice recorrente, reforçado pelo orde-
namento interno de cada região18.

18 Para uma análise mais completa sobre a liberali-
zação da imigração, sob o prisma do cosmopolitismo e 
da mitigação da soberania estatal, vide as referências 
bibliográficas ao final deste artigo, que serviram de 
referencial teórico para o presente estudo.
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